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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
PROJETO DE LEI N°. 068/2023 – INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE ARA-
CRUZ/ES, O “CAMPEONATO INDÍGENA DE FUTEBOL DE CAMPO AMADOR”. 
 
AUTORIA: VEREADOR VILSON JAGUARETÉ 
 
1 – RELATÓRIO 
 
O Projeto de Lei n°. 068/2023, de autoria do Vereador Vilson Jaguareté, institui no calen-
dário oficial de eventos do município o “Campeonato Indígena de Futebol de Campo Ama-
dor”. 
 
2 – MÉRITO 
 
Em cumprimento ao art. 30, inc. I do Regimento Interno desta Casa de Leis, esta relatoria 
passa à análise do Projeto de Lei n°. 068/2023, que institui no calendário oficial de eventos 
do município o “Campeonato Indígena de Futebol de Campo Amador”. 
 
Vale salientar que esta Relatoria, em atenção ao disposto no art. 30, inc. I, alínea ‘a’ do 
Regimento Interno, analisará tão somente os aspectos constitucional, legal, regimental, 
jurídico e de técnica legislativa da proposição, quer dizer, não lhe compete o exame de 
mérito. 
 
No aspecto da constitucionalidade, entende-se não haver óbice ao prosseguimento, haja 
vista que se trata de matéria da alçada legislativa desta Câmara Municipal, estando regu-
larmente alinhada com a competência constitucional prevista no art. 30, inc. I da Consti-
tuição Federal, que autoriza o município a legislar sobre matéria de interesse local. 
 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
Segundo Hely Lopes Meirelles (2006, p. 109), 
 

interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo 
da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se exigisse essa exclusivi-
dade, essa privatividade, essa unidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Admi-
nistração local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. 
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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

Mesmo porque não há interesse municipal que o não seja reflexamente da 
União e do Estado-membro, como também não há interesse regional ou nacio-
nal, que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação bra-
sileira, através dos Estados a que pertencem. O que define e caracteriza o pe-
culiar interesse, inscrito como dogma constitucional, é a predominância do in-
teresse do Município sobre o Estado ou a União. 

 
Indo além, o art. 30, inc. II da Constituição Federal prevê que 
 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
[...] 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

 
Nesse sentido, em atenção ao Princípio da Simetria, o art. 8º, incs. I e II da Lei Orgânica do 
Município de Aracruz prevê que: 
 

Art. 8º Ao Município de Aracruz compete prover a tudo quanto respeite ao seu 
interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, 
entre outras as seguintes atribuições: 
I - legislar sobre assunto de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
 

Veja que os referidos dispositivos atribuem ao Município a competência comum à institui-
ção e execução de políticas públicas de interesse local da sua população, o que faz reves-
tir de constitucionalidade e legalidade esta proposição. 
 
Por fim, não foram detectadas inconsistências de redação, não havendo, portanto, vícios 
quanto à técnica legislativa utilizada, motivo pelo qual não se verifica óbices ao prossegui-
mento da proposição, ressalvando-se a necessidade de aperfeiçoamento da proposição 
mediante Emenda Modificativa do art. 2º, nesses termos: 
 

Art. 2º A organização da competição, ao estabelecer o regulamento da compe-
tição, fixará critérios para que os jogadores participantes sejam indígenas ou 
residentes nas terras indígenas de Aracruz, oportunizando a participação de to-
das as aldeias. 
Parágrafo único. O Poder Público fomentará atividades culturais dos povos in-
dígenas, como rodas de conversa, danças e cantos tradicionais, exposições de 
fotografias, vídeos e artesanatos, oficinas e pintura corporal, bem como venda 
de comidas típicas e artesanatos, durante a realização do torneio. 

 
3 – VOTO DO RELATOR 
 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 39003500300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 39003500300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

mailto:cmacz@cma.es.gov.br


    

Página 3 de 3
___________________________________________________________________________________ 

Rua Professor Lobo, 550 – Centro – Aracruz – E. Santo – CEP 29.190-910 – Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 – E-mail: cmacz@cma.es.gov.br – Site: www.cma.es.gov.br 

 

                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

Após análise, esta Relatoria se manifesta favorável ao prosseguimento do referido projeto, 
exarando parecer pela constitucionalidade e legalidade matéria, com a Emenda Modifica-
tiva especificada acima. 
 

Aracruz/ES, 12 de dezembro de 2023. 
 
 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 
LÉO PEREIRA 

Relator 
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